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Declara  de  Utilidade  Pública  Estadual  o
“Instituto Nacional Avança Brasil - de São José
dos Quatro Marcos - MT”.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que
dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a
seguinte lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública estadual o Instituto Nacional Avança Brasil, inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 22.391.104/0001-07, com sede no
Município de São José dos Quatro Marcos.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Com sede no munícipio de São José dos Quatro Marcos – MT, o Instituto Nacional Avança
Brasil foi fundado no dia 16 de abril de 2015. Desde a sua fundação a entidade vem prestando
relevantes serviços aos moradores da região Oeste do estado de Mato Grosso, através de
parcerias com líderes comunitários e iniciativa público privada, beneficiando centenas de
famílias por meio de ações assistencialistas em diversas áreas da sociedade.

A fim de promover igualdade social e contribuir para o bem-estar de crianças, jovens, adultos e
idosos em situação de vulnerabilidade.

Durante o período de pandemia do Corona vírus o Instituto Nacional Avança Brasil desenvolveu
um importantíssimo trabalho social e humanizado no sentido de promover saúde e segurança.
Por meio de parcerias realizou a entrega de centenas de máscaras, álcool em gel, além de
cestas de alimentos, kits de higiene e cobertores para inúmeras famílias, que na ocasião
encontravam-se na maioria passando por dificuldades econômicas.

Com objetivo de combater as práticas ilícitas na região de fronteira Brasil-Bolívia e incentivar
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crianças e jovens a prática esportiva, o Instituto Nacional Avança Brasil tem realizado a
distribuição gratuita de materiais esportivos para escolinhas de futebol e times de comunidades,
são bolas, coletes, jogos de uniformes e calçados. Entendendo desta forma que o esporte além
de promover saúde, lazer e bem-estar, é uma importante ferramenta que também tem ajudado
as autoridades a afastar as nossas crianças do mundo das drogas, por serem menores de idade
tem sido um dos principais alvos dos criminosos.

A Promoção de eventos esportivos e culturais tem garantido a alegria de muitas pessoas, por
meio da socialização, troca de experiências e claro, na promoção e geração de emprego e
renda.

Com este pensamento o Instituto Nacional Avança Brasil vem realizando ao longo dos anos
várias festividades esportivas e culturais. A exemplo do Caipira Fest Cultural (evento que
homenageia o homem do campo e a agricultura familiar) e Copa Rosa de Futsal (Evento
realizado no mês de outubro e que homenageia todas as mulheres) entre outros.

O Instituto Nacional Avança Brasil também firmou parceria com a Petrobrás e associação de
moradores de Bairro, beneficiando dezenas de famílias com a doação de gás de cozinha.

O Instituto Nacional Avança Brasil em Parceria com a Associação de Moradores do Jardim
Popular e iniciativa privada fez a instalação de iluminação de led do campo de futebol society na
região da Baixada. Para a alegria dos moradores da localidade e de outros bairros este é o
primeiro campo society em área pública a ser iluminado em São José dos Quatro Marcos.

O Instituto Nacional Avança Brasil acredita que por meio de parcerias fortes e saudáveis é
possível diminuir as desigualdades sociais e promover melhor qualidade de vida á inúmeros
Brasileiros mato-grossenses em diferentes áreas da sociedade. Portanto, nada mais justo do
que tão importante entidade conquistar também seu Reconhecimento Público Estadual e para
tanto este parlamentar conta com apoio de seus nobres pares para aprovação do presente
Projeto de Lei.

Portanto, nada mais justo do que tão importante entidade conquistar também seu
Reconhecimento Público Estadual e para tanto este parlamentar conta com apoio de seus
nobres pares para aprovação do presente Projeto de Lei.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 21 de Novembro de 2022

 

Dr. Gimenez
Deputado Estadual
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